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DECRETO NO 279 de 19 de Aeosto de 1974.

"Declara de utilidade pública, área a ser de
sapropriada."

WELSON GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal
da Estância de Jguas' da Prata, Estado de são Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e com f~~damento no Decreto Federal
nQ 3.365 de 21 de junho de 1941, na lei Munic ipal nO 519 de 20
de junho de 1974,

D E C R E T A:
Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pú-

blica afim de ser desapropriada por via amigavel ou judicial a
seguinte área a qual se destina a instalação de retransmissão
de televisão: Tem a área ora declarado de utilidade pública o
seguinte perimetro: Tem inicio na estaca O, desta a estaca 1 co'

39,50 metros, defletindo 22208 a esquerda com 38,50 reetros, daí
defletindo a esquerda com 60253" com 33,00 metros, da! defletin
do a direita com 11722111 com 68,00 metros, da! def1etindo a es-
querda com 79208" com 96,00 rr,etrosat~ alcançar a estaca nQ 4,
defletindo a esquerda com 41208" com 18,50 metros at6 alcançar
a estaca 5, dai def1etindo a esquerda com 35208 com 19,20 metro
até alcançar a estaca n2 6, dai, defletindo a esquerda com 2211
08" com 92,00 metros até alcançar a estaca 7, dai def1etindo a
esquerda com 25208" com vinte e dois metros até a estaca nº 8,
da! def1etindo a esquerda com 50238" com 49,00 metros até a es-
taca nº 9, dai aef1etindo a direita com 16200 com trinta e dois
metros até a estaca n2 10, dai def1etindo a e£querda com 4323811
com 22,80 metros até a estaca 11, daí def1etindo a direita com
56240" com 21,00 metros até a estaca nQ 12, dai defleitndo a -
direita com 12,002 com 27,50 metros até a estaca 13, dai def1e-
tindo a esquerda com 3920811 com 17,00 metros até a estaca 14,
dai ::lef1etindoa esq,uerda com 70208" cem 22,40 metros até a es
taca 15, daí def1etindo a esquerda com 19253" com 50,50 metros
até a estaca 16, dai def1etindo direita com 16213" com 33,50 -
metros até a estaca nQ 17, daí def1etindo a esquerda com 69º08'
quando alcança a estaca O onde teve inicio esta descrição con~
tendo o perimetro a área de 26.121,51 m2.
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Artigo 22 - A área declarada de utilidade pd-
blica consta pertencer a: Alberto Dias dos Santos, João Batista
dos Santos, Luiz Bernardes de Oliveira. A~arecido Romero Maldon~
do, Pedro Romero naldonado, Franciscc Romero llialdonado, Sebastiã
Vitor Bertolim, João Bernardino Manzano, Moacir P. Mariano, Fra£

Roque da Fartura,

Adolfo Coradello, João Rame
~'erreira Oliveira e Waldo-

Jqrbas Martins,cisco Garcia Romero,
ro Martins, Virgilio Facci, LindeIfo

.,... •••miro M. Bronze, residentes 'no D.lstr.lto-de'Sao
neste rnunicipio.

•
Artigo 32 - Este Decreto entra em vigor na da

ta 'de sua publicação, revogadas as disposições em contrário •
Prefeitura Municipal da Estância de Áeuas da

Prata, aos dezenove dias do mes de agosto de mil novecentos e se
tenta e quatro.

Prefeito Munic'

•
Sonia B
Secretária Substituta
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